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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 248/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

14.2.2004 L 44/1Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1947/2002
(JO L 299 de 1.11.2002, p. 17).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2004, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 106,4
204 44,2
212 122,4
624 74,2
999 86,8

0707 00 05 052 175,4
204 29,7
999 102,6

0709 10 00 220 80,1
999 80,1

0709 90 70 052 111,0
204 50,5
999 80,8

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 67,8
204 50,6
212 53,6
220 38,1
624 54,7
999 53,0

0805 20 10 204 100,7
999 100,7

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

052 81,6
204 102,3
220 73,6
400 58,9
464 75,6
600 73,2
624 71,8
999 76,7

0805 50 10 052 66,2
600 51,6
999 58,9

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 060 47,9
400 103,5
404 89,5
512 89,9
528 92,7
720 83,8
999 84,6

0808 20 50 060 65,7
388 92,8
400 89,2
528 93,6
720 54,5
800 77,5
999 78,9

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 249/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa os preços mínimos de venda de manteiga no que respeita ao 135.o concurso especial efec-
tuado no âmbito do concurso permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 2571/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), e, nomeadamente, o seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2571/97
da Comissão, de 15 de Dezembro de 1997, relativo à
venda a preço reduzido de manteiga e à concessão de
uma ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada
destinadas ao fabrico de produtos de pastelaria, de
gelados alimentares e de outros produtos alimentares (2),
os organismos de intervenção procedem, por concurso,
à venda de certas quantidades de manteiga de inter-
venção que detêm e à concessão de uma ajuda à nata, à
manteiga e à manteiga concentrada. O artigo 18.o do
citado regulamento dispõe que, tendo em conta as
propostas recebidas para cada concurso especial, é fixado
um preço mínimo de venda da manteiga, bem como um
montante máximo da ajuda para a nata, a manteiga e a

manteiga concentrada, que podem ser diferenciados
segundo o destino, o teor de matéria gorda de manteiga
e a via de utilização, ou é decidido não dar seguimento
ao concurso. O ou os montantes das garantias de trans-
formação devem ser fixados em conformidade.

(2) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em relação ao 135.o concurso especial no âmbito do concurso
permanente previsto pelo Regulamento (CE) n.o 2571/97, os
preços mínimos de venda de manteiga de intervenção, bem
como os montantes das garantias de transformação, são fixados
como indicado no quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2004 L 44/3Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/2004 da Comissão
(JO L 29 de 3.2.2004, p. 6).

(2) JO L 350 de 20.12. 1997, p. 3. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/2004 (JO L 29 de
3.2.2004, p. 6).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2004, que fixa os preços mínimos de venda da manteiga no
que respeita ao 135.o concurso especial efectuado no âmbito do concurso permanente previsto no Regulamento

(CE) n.o 2571/97

(EUR/100 kg)

Fórmula A B

Via de utilização Com
marcadores

Sem
marcadores

Com
marcadores

Sem
marcadores

Preço
mínimo de

venda

Manteiga
≥ 82 %

Em natureza — 215 — 215

Concentrada — — — —

Garantia de transformação
Em natureza — 129 — 129

Concentrada — — — —

14.2.2004L 44/4 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 250/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa os montantes máximos de ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada no que
respeita ao 135.o concurso especial efectuado no âmbito do concurso permanente previsto no

Regulamento (CE) n.o 2571/97

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), e, nomeadamente, o seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2571/97
da Comissão, de 15 de Dezembro de 1997, relativo à
venda a preço reduzido de manteiga e à concessão de
uma ajuda à nata, à manteiga e à manteiga concentrada
destinadas ao fabrico de produtos de pastelaria, de
gelados alimentares e de outros produtos alimentares (2),
os organismos de intervenção procedem, por concurso,
à venda de certas quantidades de manteiga de inter-
venção que detêm e à concessão de uma ajuda à nata, à
manteiga e à manteiga concentrada. O artigo 18.o do
citado regulamento dispõe que, tendo em conta as
propostas recebidas para cada concurso especial, é fixado
um preço mínimo de venda da manteiga, bem como um
montante máximo da ajuda para a nata, a manteiga e a

manteiga concentrada, que podem ser diferenciados
segundo o destino, o teor de matéria gorda de manteiga
e a via de utilização, ou é decidido não dar seguimento
ao concurso. O ou os montantes das garantias de trans-
formação devem ser fixados em conformidade.

(2) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em relação ao 135.o concurso especial no âmbito do concurso
permanente previsto pelo Regulamento (CE) n.o 2571/97, o
montante máximo das ajudas, bem como os montantes das
garantias de transformação, são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2004 L 44/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/2004 da Comissão
(JO L 29 de 3.2.2004, p. 6).

(2) JO L 350 de 20.12.1997, p. 3. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/2004 (JO L 29 de
3.2.2004, p. 6).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2004, que fixa os montantes máximos de ajuda à nata, à
manteiga e à manteiga concentrada no que respeita ao 135.o concurso especial efectuado no âmbito do concurso

permanente previsto no Regulamento (CE) n.o 2571/97

(EUR/100 kg)

Fórmula A B

Via de utilização Com
marcadores Sem marcadores Com

marcadores Sem marcadores

Montante
máximo da

ajuda

Manteiga ≥ 82 % 79 75 79 71

Manteiga < 82 % 77 72 — 72

Manteiga concentrada 98 91 97 89

Nata — — 34 31

Garantia de
transformação

Manteiga 87 — 87 —

Manteiga concentrada 108 — 107 —

Nata — — 37 —
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REGULAMENTO (CE) N.o 251/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa o preço máximo de compra da manteiga para o 88.o concurso efectuado no âmbito do
concurso permanente regido pelo Regulamento (CE) n.o 2771/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), e, nomeadamente, o seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 2771/1999 da
Comissão, de 16 de Dezembro de 1999, que estabelece
normas de execução do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999 do Conselho no referente a medidas de inter-
venção no mercado da manteiga e da nata (2), dispõe
que, tendo em conta as propostas recebidas para cada
concurso, será fixado um preço máximo de compra em
função do preço de intervenção aplicável ou será deci-
dido não dar seguimento ao concurso.

(2) Atendendo às propostas recebidas, é conveniente fixar o
preço máximo de compra no nível referido infra.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 88.o concurso efectuado a título do Regulamento (CE)
n.o 2771/1999 e cujo prazo de apresentação das propostas
terminou em 10 de Fevereiro de 2004, o preço máximo de
compra é fixado em 295,38 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2004 L 44/7Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/2004 da Comissão
(JO L 29 de 3.2.2004, p. 6).

(2) JO L 333 de 24.12.1999, p. 11. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 359/2003 da
Comissão (JO L 53 de 28.2.2003, p. 17).



REGULAMENTO (CE) N.o 252/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa o montante máximo de ajuda à manteiga concentrada para o 307.o concurso especial
efectuado no âmbito do concurso permanente previsto no Regulamento (CEE) n.o 429/90

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, relativo à organização
comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), e, nomeadamente, o seu artigo 10.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 429/90
da Comissão, de 20 de Fevereiro de 1990, relativo à
concessão por concurso de uma ajuda à manteiga
concentrada destinada ao consumo directo na Comuni-
dade (2), os organismos de intervenção efectuam um
concurso permanente com vista à concessão de uma
ajuda à manteiga concentrada; o artigo 6.o do referido
regulamento prevê que, atendendo às propostas rece-
bidas para cada concurso especial, seja fixado um
montante máximo da ajuda para a manteiga concentrada
com teor mínimo de matéria gorda de 96 % ou decidido
não dar seguimento ao concurso; o montante da
garantia de destino deve ser fixado em conformidade.

(2) Convém fixar, em função das ofertas recebidas, o
montante máximo da ajuda ao nível referido a seguir e
determinar em consequência a garantia de destino.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o 307.o concurso especial no âmbito do concurso perma-
nente previsto pelo Regulamento (CEE) n.o 429/90, o montante
máximo da ajuda e o montante da garantia de destino são
fixados do seguinte modo:

— montante máximo da ajuda: 97 EUR/100 kg,

— garantia de destino: 107 EUR/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2004L 44/8 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 186/2004 da Comissão
(JO L 29 de 3.2.2004, p. 6).

(2) JO L 45 de 21.2.1990, p. 8. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 124/1999 (JO L 16 de
21.1.1999, p. 19).



REGULAMENTO (CE) N.o 253/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa, para o ciclo de produção de 2004/2005, os limites máximos de financiamento das acções
de melhoria da qualidade da produção oleícola e derroga do n.o 3 do artigo 3.o do Regulamento

(CE) n.o 528/1999

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento n.o 136/66/CEE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1966, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector das matérias gordas (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 528/1999 da
Comissão, de 10 de Março de 1999, que adopta medidas desti-
nadas a melhorar a qualidade da produção oleícola (2), e, no-
meadamente, o n.o 2 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 528/1999 determina as regras
relativas ao financiamento, em cada Estado-Membro e
em cada ciclo de produção de 12 meses com início em
1 de Maio, das acções destinadas a melhorar a qualidade
da produção oleícola e o respectivo impacto no ambi-
ente.

(2) O Regulamento (CE) n.o 1794/2003 da Comissão (3) fixa
em 2 148 486 toneladas a produção estimada de azeite,
incluindo a produção estimada de azeitonas de mesa
expressa em equivalente de azeite, para a campanha de
comercialização de 2002/2003. A referida produção
estimada corresponde a 458 202 toneladas para a
Grécia, 972 130 toneladas para a Espanha, 3 357 tone-
ladas para a França, 686 338 toneladas para a Itália e
28 459 toneladas para Portugal. A retenção sobre a
ajuda à produção a título da referida campanha de
comercialização de azeite constitui a base do financia-
mento das acções de melhoria da qualidade do ciclo de
produção que se inicia em 1 de Maio de 2004.

(3) É necessário fixar os limites máximos de financiamento
das acções que são elegíveis para reembolso por parte
do FEOGA-Garantia.

(4) As acções a empreender envolvem custos mínimos rela-
tivamente invariáveis, podendo levar a que o limite
máximo do financiamento total previsto no n.o 3 do

artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 528/1999 se revele
insuficiente, para certos Estados-Membros. Por conse-
guinte, nesses casos, importa determinar os limites
adequados.

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Matérias Gordas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que respeita ao ciclo de produção de 1 de Maio de 2004 a
30 de Abril de 2005, os limites máximos de financiamento das
acções a que se refere o n.o 2, primeiro parágrafo, do artigo 3.o

do Regulamento (CE) n.o 528/1999 são os seguintes:

Grécia 8 100 185 euros

Espanha 11 175 009 euros

França 62 137 euros

Itália 51 111 euros

Portugal 523 316 euros

Artigo 2.o

Em derrogação do n.o 3 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o

528/1999, a contribuição financeira nacional suplementar, nos
Estados-Membros cujo limite máximo de financiamento
previsto no artigo 1.o não exceda 100 000 euros, pode
ascender, no máximo, a 250 000 euros.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2004 L 44/9Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 172 de 30.9.1966, p. 3025/66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1513/2001
(JO L 201 de 16.7.2001, p. 4).

(2) JO L 62 de 11.3.1999, p. 8. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 629/2003 (JO L 92 de
9.4.2003, p. 3).

(3) JO L 262 de 14.10.2003, p. 11.



REGULAMENTO (CE) N.o 254/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa a restituição máxima à exportação de arroz branqueado estufado de grãos longos B com
destino a determinados países terceiros no âmbito do concurso referido no Regulamento (CE) n.o

1877/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da
Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1877/2003 da Comissão (3),
foi aberto um concurso para a determinação da
restituição à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 584/
/75 da Comissão (4), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1948/2002 (5), a
Comissão pode, com base nas propostas apresentadas,
segundo o processo previsto no artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, decidir sobre a fixação duma
restituição máxima à exportação. Para esta fixação
devem ser tidos em conta, nomeadamente, os critérios
previstos no artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95. O concurso será atribuído a todo o concorrente cuja
proposta se situe ao nível da restituição máxima à expor-
tação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios referidos anteriormente à
situação actual do mercado do arroz leva a fixar a resti-
tuição máxima à exportação no montante referido no
artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição máxima à exportação de arroz branqueado estu-
fado de grãos longos B com destino a certos países terceiros é
fixada, com base nas propostas apresentadas de 9 a 12 de Feve-
reiro de 2004, em 274,00 euros/t no âmbito do concurso refe-
rido no Regulamento (CE) n.o 1877/2003.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 255/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa a subvenção máxima à expedição de arroz descascado de grãos longos B com destino à ilha
da Reunião no âmbito do concurso referido no Regulamento (CE) n.o 1878/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum de mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da
Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 10.o,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2692/89 da Co-
missão, de 6 de Setembro de 1989, que estabelece as regras de
execução relativas às expedições de arroz para a ilha da Reu-
nião (3), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1453/1999 (4), e,
nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1878/2003 da Comissão (5)
abriu um concurso para a determinação da subvenção à
expedição de arroz com destino à ilha da Reunião.

(2) Nos termos do artigo 9.o do Regulamento (CEE) n.o

2692/89, a Comissão pode, com base nas propostas
apresentadas e segundo o processo previsto no artigo
22.o do Regulamento (CE) n.o 3072/95, decidir a fixação
de uma subvenção máxima.

(3) Para essa fixação, devem ser tomados em conta, nomea-
damente, os critérios previstos nos artigos 2.o e 3.o do
Regulamento (CEE) n.o 2692/89. O concurso é atribuído
ao(s) proponente(s) cuja(s) oferta(s) se situe(m) ao nível
da subvenção máxima ou a um nível inferior.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

É fixada uma subvenção máxima à expedição de arroz descas-
cado de grãos longos B do código NC 1006 20 98 com destino
à ilha da Reunião, com base nas propostas apresentadas de 9 a
12 de Fevereiro de 2004, em 285,00 euros/t, no âmbito do
concurso referido no Regulamento (CE) n.o 1878/2003.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2004 L 44/11Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 329 de 30.12.1995, p. 18.
(2) JO L 62 de 5.3.2002, p. 27.
(3) JO L 261 de 7.9.1989, p. 8.
(4) JO L 167 de 2.7.1999, p. 19.
(5) JO L 275 de 25.10.2003, p. 23.



REGULAMENTO (CE) N.o 256/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa a restituição máxima à exportação de arroz branqueado de grãos redondos com destino a
determinados países terceiros no âmbito do concurso referido no Regulamento (CE) n.o 1875/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da
Comissão (2), e, nomeadamente o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1875/2003 da Comissão (3),
foi aberto um concurso para a determinação da
restituição à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 584/
/75 da Comissão (4), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1948/2002 (5), a
Comissão pode, com base nas propostas apresentadas
segundo o processo previsto no artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, decidir sobre a fixação duma
restituição máxima à exportação. Para esta fixação
devem ser tidos em conta, nomeadamente, os critérios
previstos no artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95. O concurso será atribuído a todo o concorrente cuja
proposta se situe ao nível da restituição máxima à expor-
tação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios referidos anteriormente à
situação actual do mercado do arroz em questão leva a
fixar a restituição máxima à exportação no montante
referido no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição máxima à exportação de arroz branqueado de
grãos redondos com destino a certos países terceiros é fixada
com base das propostas apresentadas, de 9 a 12 de Fevereiro
de 2004, em 124,00 EUR/t no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1875/2003.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 257/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa a restituição máxima à exportação de arroz branqueado de grãos médios e longos A com
destino a certos países terceiros no âmbito do concurso referido no Regulamento

(CE) n.o 1876/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3072/95 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização
comum do mercado do arroz (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 411/2002 da
Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1876/2003 da Comissão (3)
foi aberto um concurso para a determinação da
restituição à exportação de arroz.

(2) Nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 584/
/75 da Comissão (4), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1948/2002 (5), a
Comissão pode, com base nas propostas apresentadas
segundo o processo previsto no artigo 22.o do Regula-
mento (CE) n.o 3072/95, decidir sobre a fixação duma
restituição máxima à exportação. Para esta fixação
devem ser tidos em conta, nomeadamente, os critérios
previstos no artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 3072/
/95. O concurso será atribuído a todo o concorrente cuja
proposta se situe ao nível da restituição máxima à expor-
tação ou a um nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios referidos anteriormente à
situação actual do mercado do arroz em questão leva a
fixar a restituição máxima à exportação no montante
referido no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A restituição máxima à exportação de arroz branqueado de
grãos médios e longos A com destino a certos países terceiros é
fixada com base das propostas apresentadas, de 9 a 12 de Feve-
reiro de 2004, em 124,00 euros/t no âmbito do concurso refe-
rido no Regulamento (CE) n.o 1876/2003.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 14 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 258/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que altera as restituições à exportação no sector da carne de suíno

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2759/75 do
Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece uma
organização comum de mercado no sector da carne de
suíno (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1365/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3,
terceiro parágrafo, do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) As restituições aplicáveis à exportação no sector da
carne de suíno foram fixadas pelo Regulamento (CE) n.o

129/2004 da Comissão (3).

(2) Dada a situação do mercado, a aplicação das modali-
dades constantes do Regulamento (CE) n.o 129/2004 aos
dados dos quais a Comissão tem conhecimento implica

a alteração das restituições à exportação, actualmente em
vigor, em conformidade com o anexo do presente regu-
lamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos no n.o 1 do
artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 2759/75, fixadas no anexo
do Regulamento (CE) n.o 129/2004, são alteradas em conformi-
dade com o anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

14.2.2004L 44/14 Jornal Oficial da União EuropeiaPT
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 13 de Fevereiro de 2004, que altera as restituições à exportação no sector da
carne de suíno

Código do produto Destino Unidade de medida Montante das restituições

0203 11 10 9000 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 21 10 9000 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 12 11 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 12 19 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 19 11 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 19 13 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 19 55 9110 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 22 11 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 22 19 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 29 11 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 29 13 9100 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 29 55 9110 P07 EUR/100 kg 40,00

0203 19 15 9100 P07 EUR/100 kg 25,00

0203 19 55 9310 P07 EUR/100 kg 25,00

0203 29 15 9100 P07 EUR/100 kg 25,00

0210 11 31 9110 P06 EUR/100 kg 56,50

0210 11 31 9910 P06 EUR/100 kg 56,50

0210 19 81 9100 P06 EUR/100 kg 56,50

0210 19 81 9300 P06 EUR/100 kg 56,50

1601 00 91 9120 P06 EUR/100 kg 20,50

1601 00 99 9110 P06 EUR/100 kg 15,50

1602 41 10 9110 P06 EUR/100 kg 30,50

1602 41 10 9130 P06 EUR/100 kg 18,00

1602 42 10 9110 P06 EUR/100 kg 24,00

1602 42 10 9130 P06 EUR/100 kg 18,00

1602 49 19 9130 P06 EUR/100 kg 18,00

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L
366 de 27.3.2002, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento da Comissão (CE) n.o 2081/2003 (JO L 313 de 28.11.2003, p.
11).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
P06 Todos os destinos, com excepção de: República Checa, República Eslovaca, Hungria, Polónia, Roménia, Bulgária, Letónia,

Estónia, Lituânia, Chipre, Malta, Eslovénia.
P07 Todos os destinos, com excepção de: República Checa, República Eslovaca, Hungria, Polónia, Roménia, Bulgária, Letónia,

Estónia, Lituânia, Chipre, Malta, Eslovénia, Japão.

14.2.2004 L 44/15Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 259/2004 DA COMISSÃO
de 13 de Fevereiro de 2004

que fixa os direitos de importação no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1249/96 da Comissão,
de 28 de Junho de 1996, que estabelece as normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho no que
respeita aos direitos de importação no sector dos cereais (2), e,
nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 2.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 prevê
que, na importação dos produtos referidos no artigo 1.o

do mencionado regulamento, serão cobradas as taxas
dos direitos da pauta aduaneira comum; que, todavia, no
que respeita aos produtos referidos no n.o 2 do mesmo
artigo, o direito de importação é igual ao preço de inter-
venção válido para esses produtos no momento da
importação, majorado de 55 % e diminuído do preço de
importação CIF aplicável à remessa em causa; este direito
não pode, no entanto, exceder a taxa dos direitos da
pauta aduaneira comum.

(2) Por força do n.o 3 do artigo 10.o do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92, os preços de importação CIF são calculados
com base nos preços representativos para os produtos
em questão no mercado mundial.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1249/96 estabeleceu as normas
de execução do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 no que
respeita aos direitos de importação no sector dos cereais.

(4) Os direitos de importação são aplicáveis até que entre
em vigor o resultado de uma nova fixação.

(5) Para permitir o funcionamento normal do regime dos
direitos de importação, é conveniente utilizar para o
cálculo destes últimos as taxas representativas do
mercado verificadas durante um período de referência
no que diz respeito às moedas flutuantes.

(6) A aplicação do Regulamento (CE) n.o 1249/96 conduz a
fixar os direitos de importação em conformidade com o
anexo I do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os direitos de importação no sector dos cereais referidos no n.o

2 do artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 são fixados
no anexo I do presente regulamento com base nos elementos
constantes do anexo II.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2004.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Fevereiro de 2004.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

14.2.2004L 44/16 Jornal Oficial da União EuropeiaPT
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ANEXO I

Direitos de importação dos produtos referidos no n.o 2 do artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92

Código NC Designação da mercadoria
Direito de impor-

tação (1)
(em EUR/t)

1001 10 00 Trigo duro de alta qualidade 0,00

de qualidade média 0,00

de qualidade baixa 0,00

1001 90 91 Trigo mole, para sementeira 0,00

ex 1001 90 99 Trigo mole de alta qualidade, com exclusão do trigo mole para sementeira 0,00

1002 00 00 Centeio 29,24

1005 10 90 Milho para sementeira, com exclusão do híbrido 34,11

1005 90 00 Milho, com exclusão do milho para sementeira (2) 34,11

1007 00 90 Sorgo de grão, com exclusão do híbrido destinado a sementeira 29,24

(1) No que respeita às mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou via Canal do Suez [n.o 4 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96], o
importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de:
— 3 EUR/t, se o porto de descarga se situar no Mediterrâneo,
— 2 EUR/t, se o porto de descarga se situar na Irlanda, no Reino Unido, na Dinamarca, na Suécia, na Finlândia ou na costa atlântica da Península Ibérica.

(2) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 24 EUR/t, sempre que as condições estabelecidas no n.o 5 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96
estejam satisfeitas.

14.2.2004 L 44/17Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ANEXO II

Elementos de cálculo dos direitos

(período de 30.1.2004 a 12.2.2004)

1. Médias para o período de referência referido no n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96:

Cotações em bolsa Minneapolis Chicago Minneapolis Minneapolis Minneapolis Minneapolis

Produto (% de proteínas a 12 % de humi-
dade)

HRS2 (14 %) YC3 HAD2 qualidade
média (*)

qualidade
baixa (**)

US barley 2

Cotação (euros/t) 135,49 (***) 86,68 165,60 155,60 135,60 102,47

Prémio relativo ao Golfo (euros/t) 26,82 10,91 — — — —

Prémio relativo aos Grandes Lagos (euros/t) — — — — — —

(*) Prémio negativo de um montante de 10 euros por tonelada [n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96].
(**) Prémio negativo de um montante de 30 euros por tonelada [n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96]
(***) Prémio positivo de 14 euros por tonelada incorporado [n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96].

2. Médias para o período de referência referido no n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96:

Fretes/despesas: Golfo do México-Roterdão: 31,09 euros/t, Grandes Lagos-Roterdão: 0,00 euros/t.

3. Subvenções referidas no n.o 2, terceiro parágrafo, do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96: 0,00 euros/t (HRW2)
0,00 euros/t (SRW2).

14.2.2004L 44/18 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



DIRECTIVA 2004/11/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 11 de Fevereiro de 2004

que altera a Directiva 92/24/CEE do Conselho relativa aos dispositivos de limitação da velocidade
ou a sistemas semelhantes de limitação de velocidade de determinadas categorias de veículos a

motor

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (1),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário adoptar medidas tendo em vista o bom
funcionamento do mercado interno.

(2) A Directiva 92/24/CEE (2) é uma das directivas especí-
ficas do processo de homologação comunitário insti-
tuído pela Directiva 70/156/CEE do Conselho, de 6 de
Fevereiro de 1970, relativa à aproximação das legislações
dos Estados-Membros respeitantes à homologação dos
veículos a motor e seus reboques (3). Por conseguinte, as
disposições e definições estabelecidas pela Directiva 70/
/156/CEE relativas a veículos, sistemas, componentes e
unidades técnicas aplicam-se à presente directiva.

(3) Os dispositivos de limitação da velocidade para veículos
destinados ao transporte de passageiros e ao transporte
de mercadorias com uma massa máxima superior a 10
toneladas demonstraram exercer uma influência positiva
a nível da segurança rodoviária e na redução da gravi-
dade dos ferimentos em caso de acidente, bem como a
nível da redução da poluição atmosférica e do consumo
de combustível.

(4) O âmbito de aplicação da Directiva 92/6/CEE do
Conselho, de 10 de Fevereiro de 1992, relativa à insta-
lação e utilização de dispositivos de limitação da veloci-
dade para certas categorias de veículos a motor (4), foi
alargado a veículos mais leves das categorias M2 e N2.
Por conseguinte, é necessário alterar em conformidade o
âmbito de aplicação da Directiva 92/24/CEE relativa-
mente aos requisitos de construção dos dispositivos de
limitação da velocidade de modo a abranger as mesmas
categorias de veículos a motor.

(5) Por conseguinte, é conveniente alterar a Directiva 92/24/
/CEE,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 92/24/CEE é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:
— Veículo, qualquer veículo a motor das categorias M2, M3,

N2 ou N3, em conformidade com as definições contidas
no anexo II da Directiva 70/156/CEE, destinado a tran-
sitar na estrada, com pelo menos quatro rodas e uma
velocidade máxima de projecto superior a 25 km/h,

— Dispositivo de limitação da velocidade', um limitador de
velocidade destinado a ser utilizado nos veículos abran-
gidos pelo âmbito de aplicação da presente directiva e
aos quais pode ser concedida a homologação como
unidade técnica separada na acepção da Directiva 70/
/156/CEE. Os sistemas incorporados de limitação da velo-
cidade máxima dos veículos, integrados de origem na
concepção do veículo, deverão obedecer aos mesmos
requisitos que os dispositivos de limitação da veloci-
dade.».

2. O primeiro período do terceiro parágrafo do ponto 1.1. do
anexo I passa a ter a seguinte redacção:
«O objectivo da presente directiva consiste em limitar a um
valor especificado a velocidade máxima em estrada de
veículos pesados de mercadorias das categorias N2 e N3 e de
veículos de transporte de passageiros das categorias M2 e
M3.».

Artigo 2.o

1. Com efeitos a partir de 17 de Novembro de 2004, os
Estados-Membros não podem, por motivos relacionados com
dispositivos de limitação da velocidade ou sistemas semelhantes
de limitação de velocidade:

— recusar a homologação CE ou a homologação de âmbito
nacional de um modelo de veículo, de um tipo de disposi-
tivo de limitação da velocidade ou de um sistema a bordo
de limitação de velocidade,

— proibir a matrícula, venda ou entrada em circulação de
veículos ou a venda ou entrada em serviço de dispositivos
de limitação da velocidade ou de sistemas a bordo de limi-
tação de velocidade,

se os veículos, dispositivos de limitação da velocidade ou
sistemas a bordo de limitação de velocidade em questão
cumprirem o disposto na Directiva 92/24/CEE.

2. Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005, os Estados-
-Membros devem, por motivos relacionados com dispositivos de
limitação da velocidade ou sistemas a bordo de limitação de
velocidade, proibir a venda, a matrícula ou a entrada em circu-
lação/serviço de veículos, dispositivos de limitação da veloci-
dade ou sistemas a bordo de limitação de velocidade que não
cumpram o disposto na Directiva 92/24/CEE.
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(1) Parecer do Parlamento Europeu de 9 de Outubro de 2003 (ainda
não publicado no Jornal Oficial), e decisão do Conselho de 20 de
Janeiro de 2004.

(2) JO L 129 de 14.5.1992, p. 154.
(3) JO L 42 de 23.2.1970, p. 1. Directiva com a última redacção que

lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 807/2003 (JO L 122 de
16.5.2003, p. 36).

(4) JO L 57 de 2.3.1992, p. 27. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2002/85/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho (JO L 327 de 4.12.2002, p. 8).



Artigo 3.o

1. Os Estados-Membros devem aprovar e publicar antes de
17 de Novembro de 2004 as disposições legislativas, regula-
mentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à
presente directiva e informar imediatamente a Comissão desse
facto. Devem aplicar estas disposições a partir de 18 de
Novembro de 2004.

2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas dispo-
sições, estas devem incluir uma referência à presente directiva
ou ser acompanhadas dessa referência aquando da sua publi-
cação oficial. As modalidades dessa referência serão aprovadas
pelos Estados-Membros.

3. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que apro-
varem nas matérias reguladas pela presente directiva.

Artigo 4.o

A presente directiva entra em vigor três dias após o da sua
publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Estrasburgo, em 11 de Fevereiro de 2004.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
M. McDOWELL
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